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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO

Trata se de anulação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n“ 019(2022,
do pi ocesso administrativo n° 02.0905.002/2022. Tal justificativa se faz necessária por tratar-
se de um Pregão Eletrônico por técnica e preço, uma modalidade complexa, com objeto:
Contiatação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de fardamento escolar para
atend:r as necessidades da Secretaria Municipal de Muçaçâk). pçoiTgriun equívocos que
inevi avelmente tomam o processo licitatório nulo. Impende destacar que^ ao dar continuidade
ao ce tame e inici^ a fase de abertura e julgamentó das propostas sein a renúncia/desisiência
expressadas;: sconcorrentes ou sem

a Comissão de Licitações incorreu em erro, o que toma impossível ainterj osiç^ de ret
contii luidadcBo certame.

No Cl so em comento, verifica-se a necessidade de a Administração Púl)liça?revogar os próprios
atos, 3 que é possível com base nO princípio daiautotutelá^ baseado nái^Lei O Princípio da
Autot utela, um dos máis importantes na adniinistr^to públiçá, veni enunciado na Súmula 473-
STF < no Art. 37 da Çònstituição Federal. A áutotutela é o;poder que a Administração Pública
goza para anular ou revogar seus atos administrativos, quando estes se apresentarem,
respe itivamente, ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa.

Vale lestacaf que, tanto na revogação quanto na anulaçto não é necessária a intervenção do
Judiçí^o, podendo ambas serem re^izadas por meio de outro atO;administrativo auto

execu tável. Ení resumo, a autotutela é a em^ação do princípio da legalidade e, coínp tal, impõe
à Adi linistração Púbjiça o dever, e hão a mera prerrogátíyà, de m1^ pe^regulari^de de sua
atuaçj o (dever de vigilâiícia), ainda que para tanto não tenha sido provQcádaí Desta feita, uma
vez verificada a existência de erro insÍMáyel no processo; licitatório referente ao Pregão
Eletrônico n“ 019/2022,necessário se faz a anulação do certame, com fundamento no princípio
da autotutela.
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